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LEI NQ . 982,_M ~ ~ NOV!! .. iBID.Jm 1981 . 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito 

Especial , destinado a fim que especifi-

ca . 
Sebastião Alves de AlmeidQ , Prefeito Municipal de 

Catiguá , Cemarca de Catanduva, Estaào de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, e nos termos do artigo 30 d~ Decreto Lei - Com_ 

plementar nQ 9, de 31 de dezembrtt de 1969, que dispõe sobre a Lei 
Org~nica dos ..:1unioipios, sanciona e promulga a seguinte lei apro 

vada pela °'ªar.a founi cipal, em sua sessão de 18 de novembro de 

1981 , c0nfo:nne Autógrafo nº Zl/81.-
ARrIGO l º _ Fica -.berto na Contadyia .!t!unicipal uu 

Crédite Especial nã ~port~ncia de Cc. S- 50 . 000,0o/(Cinquenta mil _/ 

/cruzeiros) ·-
Parágraf único - O crédito e special •ra abert• -

será destinado como auxilio ao Paulista Esporte Club . 
ARTIGO 22 _ As des_pe sas decerrente s cooi a execuçãe 

do pre sentecrédit•, serão cobertas com os recursQs provenientes da 

anulação da s eguinte dotação orçamentária : 
CODIGO ESPECIFICAÇÃO 
~-----

Funç . Progr. Sub .Progr. 

2. 
2. 6. 

EXECUTIVO 
UNID : Obras e Serviços Municipais 

SETOR: 264 _ Cemitérios 
4110 _ Obras e Instalações 

Ficha n2 061 •••• Ct. 3-50 . 000 ,00/ 

ARTIGO 32 _ Esta lei entrará ec viger na data de 

10 60 3261..10 

sua publicação , revogadas as dispesições em contrário ._ 
Prerei tura Municipal de Catiguá, aos 20 de novel?-

bro de 1981 . -

&1.-1·~· fll .... iba 
f>t!lfilte 'Mlli!ICfp~l 

Registrado noli~ro conpetente e publi cado por afi 

xãção n0 lo~l de costume na data supr-1 . 


